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EMENDA ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - PODER EXECUTIVO Nº 

150/2025 
 
 

Dispõe sobre a Inclusão de ação 
orçamentária para apoio a projetos 
sociais e escolinhas esportivas e 
culturais voltadas a crianças e 
adolescentes.  

 
 
Art. 1º Fica incluída no orçamento do Poder Executivo Municipal, na Secretaria da Cultura, 

Esporte e Lazer, remanejando recursos do Programa “Promoção de Eventos Culturais”, 

vinculada à rubrica 3.3.90.39.00.00.00.00, originalmente destinada a outros serviços de 

terceiros – pessoa jurídica, que possui orçamento total de R$ 1.100.000,00 para criação de 

dotação específica destinada à Inclusão de ação orçamentária para apoio a projetos sociais 

e escolinhas esportivas e culturais voltadas a crianças e adolescentes 

 

●​ Ação: Apoio e fortalecimento de projetos sociais e escolinhas esportivas e culturais 

para crianças e adolescentes.  

●​  Meta Física: mínimo de 8 (oito) projetos ou escolinhas atendidas. 

●​  Dotação orçamentária: Até R$400.000,00 (quatrocentos mil reais).  

●​ Programa: Promoção de Eventos Culturais 

●​ Categoria Econômica: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – 

Pessoa Jurídica 

      ● Valor da Redução: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

Art. 2º Fica incluída no orçamento do Poder Executivo Municipal, na Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social, remanejando recursos do Programa “Manutenção das Atividades 

de Habitação”, vinculada à rubrica 3.3.90.36.00.00.00.00, originalmente destinada a outros 

serviços de terceiros – pessoa física, que possui orçamento total de R$ 1.600.000,00 para 

criação de dotação específica destinada à Inclusão de ação orçamentária para apoio a 

projetos sociais e escolinhas esportivas e culturais voltadas a crianças e adolescentes 
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●​ Ação: Apoio e fortalecimento de projetos sociais e escolinhas esportivas e culturais 

para crianças e adolescentes.  

●​  Meta Física: mínimo de 8 (oito) projetos ou escolinhas atendidas. 

●​  Dotação orçamentária: Até R$400.000,00 (quatrocentos mil reais).  

●​ Programa:Manutenção das Atividades de Habitação 

●​ Categoria Econômica: 3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – 

Pessoa Física 

      ● Valor da Redução: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

 

Art. 3º Fica incluída no orçamento do Poder Executivo Municipal, na Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Social, remanejando recursos do Programa “Manutenção do Setor 

Administrativo da SMDS”, vinculada à rubrica 3.3.90.37.00.00.00.00, originalmente 

destinada a Locação de mão de obra, que possui orçamento total de R$ 815.000,00 para 

criação de dotação específica destinada à Inclusão de ação orçamentária para apoio a 

projetos sociais e escolinhas esportivas e culturais voltadas a crianças e adolescentes 

 

●​ Ação: Apoio e fortalecimento de projetos sociais e escolinhas esportivas e culturais 

para crianças e adolescentes.  

●​  Meta Física: mínimo de 8 (oito) projetos ou escolinhas atendidas. 

●​  Dotação orçamentária: Até R$400.000,00 (quatrocentos mil reais).  

●​ Programa:Manutenção do Setor Administrativo da SMDS 

●​ Categoria Econômica: 3.3.90.37.00.00.00.00 – Locação de Mão de Obra 

      ● Valor da Redução: R$ 100.000,00 (duzentos mil reais) 

 

 

Art. 4º O valor indicado será remanejado sem aumento do total da despesa orçamentária do 

município, em conformidade com o art. 166, §3º, inciso II, da Constituição Federal e demais 

normas aplicáveis à Lei Orçamentária Anual.  

 

Art. 5º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação, integrando a Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2026 do Município de Lajeado.  
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JUSTIFICATIVA 
 
 A presente emenda visa garantir recursos para o apoio e manutenção de escolinhas 

esportivas e culturais voltadas a crianças e adolescentes, contemplando modalidades como 

futsal, futebol, vôlei, basquete, artes marciais, dança, aulas de música, teatro e outras 

expressões artísticas. Essas atividades têm papel essencial na formação integral, inclusão 

social e prevenção à vulnerabilidade de jovens, fortalecendo vínculos comunitários e 

estimulando hábitos saudáveis, disciplina, respeito e trabalho em equipe. O remanejamento 

proposto não cria nova despesa, mas prioriza a destinação de recursos para iniciativas de 

esporte educacional e cultura comunitária, que comprovadamente geram resultados sociais 

positivos em Lajeado.  

  

 
 
        
 
      Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 25 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

 
 

VEREADOR OILQUER SOARES DOS SANTOS (NECO)  
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